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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DESPACHO 

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas deflagro o certame na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL posto que o objeto a ser adquirido enquadra-se no conceito de "bem 

comum" estabelecido no art. 1 º, parágrafo único, da Lei nº 10.520/02, considerando que suas 

especificações são padronizadas e usuais no mercado. 

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM tendo em vista a 

indubitável economicidade alcançada por meio deste e, por consequência, a obtenção de 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal. 

João Lisboa (MA), 16 de fevereiro de 2023. 

,~~~li 
Pregoeiro 



Portaria nº. 06/2023. JCtito lisboa, MA., em 03 de janeirO d& .2022. 

O Presidente da Cãmari:i Municipal de João Lisboa, Eatado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições leqaiR em conformjdade com o precejtuadO no arttao 
3°, da Lej Federal nº 10.520, de 17 de julh0 tio 'W02 e Resolução nº 004/2014 de~ de julho 
de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1d, - D&~i~l'lar oi. ·<:ro~iro e Equipe de Apoio, para compor a 
Comíssão Permanente d.e LicitéiÇ<:lo, "'ª mocfauJ~.dl:.I ?regào. desta CAmara Municipat, 
conformê descrição infra: 

1 - Pregoeiro: 
a) João Marcos Rodriguer, ~-~,.,-: 
li - Equipe de Apoio: 
a) Maria de Lourdes Carvalho Sousa; e 
b) Vteente Vieira Da Silva Filho. 

CÃMARA MUNICIPAL DE ,JOÃO LISBOA 0 0 MARANHÃO, aos tr6s dias do tne. de 
janeiro de dois mH e vinte e trãs. 
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Ci;RTIOÃO OE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins que, ~:st& FOitanci iv1 µuiJ ic.~da no Mutal de Publfeaçõe8 ~ 
Pod~r Legislativo em 03 de janeiro oe L< 23. 
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